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PROJETO DE LEI
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GABINETB:DO VEREADOR JOEL CELESTRINI

DISPÕE SOBRE A

DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS
NO MUNICÍPIO DE
LINHARES-ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Ficam denominados os logradouros localizados na Vila
Capixaba, deste município, da seguinte forma:

1. Rua^ , Denisto Borgue Bolsoni, com início nas

coordenadas UTM E: 387276,088 e N: 7856326,637 e

térrnino no ponto de coordenadas UTM E: 387269,401 e

N: 7856287,913.

2. Rua Amadeu Titol, com início nas coordenadas UTM E:

387239,562 e N: 7856218,630 e término no ponto de

coordenadas UTM E: 387246,588 e N: 7856270,731.

3. Rua Valter Custódio Dias, com início nas coordenadas

UTM E: 387321,882 e N: 7856205,719 e término no ponto

de cbordenadas UTM E: 387296,864 e N: 7856212,533.

ParágrafQí; único. O sistema de projeção utilizado para
referência das coordenadas citadas é o SIRGAS2000.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caimbn", aos dezoito de novembro de dois mil e dezenove.

:>

Joel le

Vereador

Av. José Tesch, 1021 -ílCentro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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GABINETÉDO VEREADOR JOEL CELESTRINI
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DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS
NO MUNICÍPIO DE
LINHARES-ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° FiGam denominados os logradouros localizados na Vila
Capixaba, deste município, da seguinte forma:

1. Rua;% Denisto Borgue Bolsoni, com início nas
coortjenadas UTM E: 387276,088 e N: 7856326,637 e
término no ponto de coordenadas UTM E: 387269,401 e
N: 7856287,913.

2. Rua Valter Custódio Dias, com início nas coordenadas

UTMíE: 387321,882 e N: 7856205,719 e término no ponto

de coordenadas UTM E: 387296,864 e N: 7856212,533.

3. Ruãi.Annadeu Titol, com início nas coordenadas UTM E:

387239,562 e N: 7856218,630 e término no ponto de

coot|enadas UTM E: 387246,588 e N: 7856270,731.

Parágrafò^i^unico. O sistema de projeção utilizado para
referência das coordenadas citadas é o SIRGAS2000.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim CalmOn", aos dezoito de novembro de dois mil e dezenove.

el trinioe

dorVere

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camajalinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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JUSTIFICATIVA

Atendendo a uma antiga reivindicação dos moradores da Vila Capixaba, que fon

recentemente incorporado ao bairro Nossa Senhora da Conceição, conforme a

nova Lei de bairros do Município de Linhares, onde estes se mobilizaram e

fizeram um abaixo assinado solicitando a identificação das Ruas e Avenidas que

ainda não haviam sido nominadas ou identificadas, afim de proporcionar mais

eficiência na entrega das correspondências.

S/

IS-

'P. o
'A

Plenário "Joaquim Calmon", as dezoito de novembro de dois mil e dezenove.

foel Celestrini

Vereador

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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ví COORDENADA X INICIAL COORDENADA Y INICIALTRECHO COORDENADA X FINAL COORDENADA Y FINAL.V 387276,088 7856326,637 387269,401 7856287,913

s 387239,562 7856218,63 387246,588 7856270,731
-é-». *íít»L> 387321,882 7856205,719 387296,864 7856212,533

PREFEITURA DE LINHARES

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO
LOGRADOUROS VILA CAPIXABA

N Projeção Universal / Transversa de Mercator- ÜTM
Datum horizontal: SIRGAS 2000 UTM Zone 24S

Datum vertical: Marégrafo de Imbituba / Santa Catarina
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í^PUBIilGÁ-^ DO BRASIL
REGISTRO GIVIL DAS PES§^ÍÍmJRAIS

fcERTIdÃO DE ÓBITO
1® via

sexo; . COR

NOME:

Amadeu TiTO

. MÁTRÍCULA:
023788 01 55 2014 4 00058 177 0023639 63

.ESTADO ClViU E IDADE

â'
tás'

<ç

! másculinò'-; ^-Branca casado,, com.;Osvaldina.Rossi Titol,vcom-,83-íanoSi;;nascido aos, 06 de;
sétembró dè..1930.

NATURALlDÃDÊi

;,;SántaíL.eopoldina-ES

DOGáME.NTÓ.DE IDENTIFICAÇÃO . ELEITOR

RG:364.835-ES Sim

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

Filhò:,de:dnaciO;-Titol-eíMariaí.Rosavde Alvarenga: Residehtè.em Rua Atílio Lubiana, n° 08, Juparanã, Linhares-ES

:DATAíE,R0I^®0®Â1ÍÈGIMÉNT0, DIA ÍIWESí ANO

aos dòze, (12);dias;!do mês;de;julho (07)jdovano de dois mil e-quatorze'(2014) =as
02:30.(duàsihpraste^drifeím ...■ ■

12 07 2014

LOCAL DO.FALECIWENTO

iHospitaí■Riq^PoGe,;^inRarés^ES
...CAUSA DA. MORJE:-

: ' idistúrbio.metabóiicój insuficiência.respirató'riaKsèptcemiâ,4nfecção dodrato.urinario;:
•SEPULTAMENTO/GREMAÇÃOi:(MUNIClPldt-:CÉMÍTÉRÍO;SÉ.CÓN"HECIDO) DECLARANTE

cemitério São,:José,'íbairro~BNH,'-Linhares-ES;..12/07/2014 àsM6:30
iiôra(s)

AdemildeTitol Feiix̂
 ''

K'ÕMÉ E número de DOCUMENTO DO MÊDÍCÒ.QÜE ATÉSTOU O^ÓBITO.'
: Wiiiton Jorge. Hemerlyí- GRM 4601

.OBservações:averbações-:

CARTORIO LINHARES

RfeGISTRO CIVIL E TABELIONATO
Oficial e Tabelião: Roberto- Forn.eTJuhiòr : ^

Avéhidá\Gb)íêFhàdoKCarlQS,Li'ndembergF785, Cèntrd,'Linhares.- ES .
CEP 29900-203-TelFax:.(27)-3371.T6168

Làvratura: 21/07/2014ii,0 .,faiecido nãojdeixoui.testamentô,: deixou bens a inventariar;;;não :deixou.íherdeiros menores ou-
interditos, deixou 7 filhos maiores, sendo 1 faiecido./////M////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////>

ANS

' ,P pdéj;j,J udjçia rlo.idp.íEstac! o 'dò?Es p I ritd;S a ntò
Selo Digital de Fiscalização
" 023788.ONC1401.09488 .; .. v ^

EmolürtTéntdsráR$'h!Q0j®nSãrgos7R$T);00.Tnòtal:;'R$..0;00.-
.Còhsulteautèhticidãaéem:www.tlès:ius.br

Íí:í

í O: conteúdoda •Gertidãove,;verdadeiro:'Dou .fei!
.!Lihíiaré^?á3iál|dê^tÍp^ 4Ap|v

'Yid ;ii f .ãfo dbb &rn!
ANDRESSA NASCIMENTO DOS SANTOS

^;EscreventeíAutorizada:'?s ?'fS:

CARTORIO DE REGIITRO CIE E TABEÜONÂTO
SEDEDÂCOMCADEUÍIIMES.ES

Roberto Forner Júnior ^
Oficial Titular e Tabelião

CNPJ:'11.436^894/0001-83 '
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GERiTIDAÇ) DE;OBrFO
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NOME:

DENISTO BORGUE BOLSONI

MATRICULA:
023788 01 55 2015 4 00060 227 0024289 71

ESTADO CIVIL E IDADESEXO COR

Masculino Branca
\

NATURALIDADE

Casado, com de MARIA SEGRINI BOLSONI, com 7 0 anoi>.
nascido aos 24 de fevereirò de 1945.

L.inhares-ES

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
GNH 02326695859-DETRAN/ES ] L

ELEiTOR

Sim

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

I!

Filho de: Carlos Bolsoni e Rosa BÔfgüb Bolsoni. Residente em Rua Presidènte Castelo Branco, n° 39, Juparanã,
Linhares-ES.

DPJA E HORA DO FALECIMENTO DIA

Aos dezessete (17) dias do rnês de márço (03) do ano de dois mil e quinze (2015)
às 09:30 (nove horas e trinta minutos)^:', ^

17

MÊS

Eli
ANO

2015

LOCAL DO FALECIMENTO

1 HospitarUnimêd, Linhàres-ES . : ^—
CAUSA DA MORTE ;Á,.
1 Hemorragia intema. PAF (CID X-93) *f?'.
sèPULTAMENTG/CREMÃÇÃO (MUNICIPÍG; E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE

èemitério São José-, Bairro Novo Horizonte, Linhares-ES, 18/03/Í2015
às 10:00 hora(s) .

Idegrnar Segrini Bolsoni

^'ÕME E NÚMERO DE DOCUWiENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU 0 ÓBITO

;]

Pr. Hélio SaKa Batistá;- CRM 4773 ,

OBSERVAÇÕES AVÊRBAÇÕES
n  - -, Pelo declaránté .foi-me dito, qué o falettídd'hãp;deixou bens à inventariar, não deixóú testamènto, não deixou herdeiros i
.'menores ou interditos, deixou 4 f\\hó%:;ma\ofésJlllJllllllíllÍlllllllllllllllllllllllllllllílllÍIJIIIIIIIIIIIIÍII!llllllllllllllÍlllllllllíl'llllll!lllilllllllll!'^ i

MOR

.  GARTORÍO LINHARES
■ ■ REGISTRO CSVÍL^É TABELÍOÉATQ
Oficial e Tabeiião; Rò|)ert6 FòmerJiiníor . T

Avenida Governador Caries Linciémberg, 785, Centro, Linhares - ES-'
CEP: 2&900-20:5-TelFax: (27)..3371-6168

O conteúdo da Certidão é venJa leifo. Dou fé
Linhares-ES, 19 de março de 2131 õ.

L-

•Mü
Escrevent £•.• / v.j ■ o nzsãa

Poder Judiciária do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização

023738.MAF1402:12884
Emolumentos: R$ 0,00 Encargos: R$ 0,ÓÒ,7Total:'R$ OjOO .

Consulte autariticidads em.-wiwiwities.lus.to

i  insí
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Robea^ FoiiT^sr JsiMOi'
Oticial TiíuisiS' e rsDe&ilo
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DENISTO BORGUE BOLSONI

■j .

'V Mais conhecido como Misto, mudou-se para o bairro Juparanã com sua espo
j;;: e seus filhos logo que as|3asas da COHAB foram disponibilizadas, morand

bairro por muito tempo, 'é-
r- y ■ ■ ■ "

■  Com o surgimento da Vila Capixaba, ou mais popularmente conhecida como
,  "invasão do juparanã" áiquiriu seu primeiro lote, onde construiu sua casa e

começou com seu comercio, o qual ficou muito conhecido em toda região, o
Bar do Misto se tornou itèferência para os moradores. Alguns de seus filhos,

>; que nesse período já estavam casados, também se mudaram para a Vila
Capixaba, construindo suas famílias ali, todos próximos um dos outros.

o

Íí?

s/.

Misto sempre foi um rrígrador muito conhecido no bairro, principalmente na
região da vila capixaba, ium senhor que era conhecido pelo seu jeito único de

%!■
ser e viver. No dia 17 de março de 2015 sofreu um assassinato na frente da

sua casa, local onde co|;istruiU sua vida com sua família, deixando o bairro
...totalmente abalado e sem, acreditar no que tinha acontecido.

#
Hoje, após 4 anos do seíú falecimento, toda sua família.ainda mora no mesmo
local, e o seu bar ainda; é referência para todos, mesmo não estando em

funcionamento. %
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito - v via
NOME

1VALTER CUSTODIO DIAS

ICl.

■  À.y;| 1148.370.217-00

-  »,
MATRICULA

::SExb
0237880155 2019 4 00072 254 0027916 01

COR ■

i' Masculino

-V-—\ ^naturalidade

ESTADO CIVIL E IDADE

Parda Casado. Com 85 anos de idade

Afonso C!aúdid-ES
DOORVIENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR ■

RG: 279.859/Secretkria de Segurança Pública-ES smi

: \ X ' i ; FIHAÇÃO E RESIDÊNCIA
.SEBASTIÃO CUSTODIO DIAS.e AMÉLIA MARQUES DIAS. Residente na Avenida Celeste Faé, 8Í9, Conceição, Linhares-ES

; DATA E HORA DO FALECIMENTO DIA

Aos dez (10) dias do mês de fevereiro (02) do ano dc dois mil e dezenove (2019), às 13:20
hora(s)

MES . ANO

10 02 2019

' LOCAL DO FALECIMENTO

Hospital Rio Doce, Linhàres-ES
-i CAUSA DA MORTE

^ 'Insuficiência respiratória (01 m) J 9Ó.9, gesnutrição p.rotéicp-calórica.(06 m) E 44', Neoplasia;naligna pulmOes (06 m).C 3.4,
'[insuficiência coronariana (01 ano) 120.5;:Insuficiência cardíaca (01 ano,) 150.8
ySEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (município e cemitério, se conhecido) DECLARANTE

Cemitério São José, B'airro Novo, Horizojnfe, Linhares-ES, 11/02/2019 âsi
.  .09:00 hora(s) '

ZILDA SOARES DIAS

;'NDMEE NtmiERO DE DOCUIvlENTO DO MÉDICOQtJE ATESTOU O ÓBITO
,1 pr. Flavio de Almeida Rosa, CRM n° 640R

/  /

ÃVERDAÇÒES/AN0TAÇÕES''A ACRESCER
, P falecido era casado com LÚCIA SÒiUlES DIAS, não deixou testamento, deixOu bens à inventariar, não deixou herdeiros
; irnenores ou interditos, deixou 7 filhos, sendo-1 falecido.
:ÁNOTACÓES DE CADASTRO ■ '

.j Não consta nenhuma anotação de cadastro.
Cartório de RCPNIT e Tabelloiiatd da Sede da Comarca de

Linhares - CNS 02p78-8
■; Oficial: ROBERTO FORKíER JÚNIOR
,• JAvenida Governador Lindenberg, 785, Çentro, Linhaios-ES, Tel. (27)

3371-6168 www.cartorioirnhares.com.br
PoÇer Judiciário do E.stado do EspIrilò'Santo

Selo Digital de FiscalIzação/í''
023788.XNL1802;i12039 '■

Emolumentos: RS 0,00 Encargos: R$ O.OOlTotal: RS 0,00
I  Consulte autenticidade em www.tjesijus.br mBr

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Sou fé.
■ Linhares-ES/TZJ® fevereiro de 201^

KATRYNI PIRES DASILVA
Escrevente Autorizada

ARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL ETABEUONATO
SEDE DA COMARCA DE LINHARES-ES

Roberto Fomer Júnior
.Oficiei Titular e Tabelião

CNPJ: 1Í.436..894/0001^3 ■
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3!>O'Associação dê Moradores do Baii
Senhora da Conceição!
CNPJ: 27.563.204/0001-97

"Rua: Gov. Bernardino Monteiro, 276 - Línhares-ES

Abaixo assinado para nomeação de ruas e avenidas no loteamento da
antiga Vila Capixaba anexado ao Bairro Nossa Senhora da Conceição.

"A presente petição (abaixo assinado) tem como objetivo reivindicar a
nomeação de ruas e avenidas do loteamento da antiga Vila Capixaba
anexado ao bairro Nossa Senhora da Conceição, conforme a nova lei de
bairros do Município^de Linhares, os nomes das ruas e avenidas visam dar
mais eficiência a entrega de Correspondência e ajuda na localização de
í juem for fazer alguma visita.
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rroAssociação de Moradores do Bi
Senhora da Conceiçâi
CNPJ: 27.563.204/0001-97

'Rua: Gov. Bernardíno Monteiro, 276 - Linhares-ES

Abaixo assinado para nomeação de ruas e avenidas no loteamento da
antiga Vila Capixaba ápÇxado ao Bairro Nossa Senhora da Conceição.

A presente petição (abaixo assinado) tem como objetivo reivindicar a
nomeação de ruas e avenidas do loteamento da antiga Vila Capixaba
anexado ao bairro Nossa Senhora da Conceição, conforme a nova lei de
bairros do Município de Linhares, os nomes das ruas e avenidas visam dar
mais eficiência a entrega de correspondência e ajuda na localização de
quem for fazer alguma visita.
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Associação de Moradores (oo i5WíijEHVt)ssa
Senhora da Cone
CNPJ: 27.563.204/0001-97

"Rua: Gov. Bernardino Monteiro, 276 - Linhares-ES

Abaixo assinado para nomeação de ruas e avenidas no loteamento da
antiga Vila Capixaba anexado ao Bairro Nossa Senhora da Conceição.

A presente petição (abaixo assinado) tem como objetivo reivindicar a
nomeação de ruas e avenidas do loteamento da antiga Vila Capixaba
anexado ao bairro Nossa Senhora da Conceição, conforme, a nova lei de
bairros do Município de,Linhares, os nomes das ruas e avenidas visam dar
mais eficiência a entrega de correspondência e ajuda na localização de
qaem for fazer alguma Visita.
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Associação de Moradoresido^irro Nossa
Senhora da Conceição
CNPJ; 27.563.204/0001-97

"Rua: Gov. Bernafdino Monteiro, 276 - Linhares-ES

Ábaixo assinado para nomeação de ruas e avenidas no lotéamento da
antiga Vila Capixaba anexado ao Bairro Nossa Senhora da Conceição.

A presente petição (abaixo assinado) tem como objetivo reivindicar a
nomeação de ruas e avenidas do loteamento da antiga Vila Capixaba
anexado ao bairro Nossa Senhora da Conceição, conforme a nova lei de
bairros do Município de Linhares, os nomes das ruas e avenidas visam dar
mais eficiência a entrega de correspondência e ajuda na localização de
qüem for fazer alguma visita.
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Associação de Moradores do Bairro Nossa
Senhora da Conceição
CNPJ: 27.563.204/0001-97

'Rua: Gov. Bernardino Monteiro, 276 - Linhares-ES

Abaixo assinado para nomeação de ruas e avenidas no loteamento da
antiga Vila Capixaba anexado ao Bairro Nossa Senhora da Conceição.

À presente petição (abaixo assinado) tem como objetivo reivindicar a
nomeação de ruas e avenidas do loteamento da antiga Vila Capixaba
anexado ao bairro Nossa Senhora dá Conceição, conforme a nova lei de
bairros do Município de Linhares, os nomes das ruas e avenidas visam dar
mais eficiência a entrega de correspondência e ajuda na localização de
quem for fazer alguma visita.
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Associação de Moradores do Bah
Senhora da Conceição
CNPJ: 27.563.204/0001-97

'Rua: Gov. Bernardino Monteiro, 276 - Linhares-ES

Abaixo assinado para iipmeação de ruas e avenidas no loteamento da
ántíga Vila Capixaba atíèxado ao Bairro Nossa Senhora da Coneeiçâo.
j.y

4 presente petição (abaixo assinado) tem como objetivo reivindicar a
nomeação de ruas e avenidas do loteamento da antiga Vila Capixaba
apexado ao bairro Nossâ; Senhora da Conceição, conforme a nova lei de
bairros do Município de Linhares, os nomes das ruas e avenidas visam dar
mais eficiência a entrega de correspondência e ajuda na localização de
quem for fazer alguma visita.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 005437/2019

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO

DE LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

0 Vereador JOEL CELESTRINI da Câmara Municipal de Linhares, na forma

regimental, solicita parecer acerca da constitucionalidade de Projeto de Lei n®

005437/2019 que "DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62, inciso

1 e 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre

os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa

das proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

A matéria tratada neste Projeto de Lei se adéqua perfeitamente aos princípios

de Competência Legislativa assegurados ao Município, expostos no inciso I do

artigo 30 da Constituição Federal, senão vejamos:

"Artigo 30. Compete aos Municípios:

I - iegisiar sobre assuntos de interesse locai;"

E ainda, a matéria veiculada está expressamente regulamentada na Lei

Orgânica do Município da Linhares em seu artigo 15, XIII e atende aos seus

requisitos, nota-se:
nJ .
C

"Bb-

O-,

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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"Artigo 15. Cabe à Câmara Municipal, com a

sansão do Prefeito Municipal, legislar sobre

matéria de competência do Município,

especialmente no que refere ao seguinte:

Xlli - denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;"

Cabe ressaltar, que o Projeto de Lei em destaque segue o estabelecido na Lei

Complementar n° 95 de 26 de fevereiro de 1998, onde dispõe sobre a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, e ainda, o PL

apresenta estruturação dos dispositivos e texto legal articulado.

Ante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em

destaque, é de PARECER FAVORÃVEL á aprovação do Projeto de Lei n°

005437/2019, por ser CONSTITUCIONAL, tudo em conformidade com o

ordenamento jurídico.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e dezenove.

BIAS COMETTI

GEAíSON LI^SUAVÍ
Relator

Presidente

EDIMAirVITORAZZI

Membro

CM

C

bO

O,

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camarallnhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. TURISMO. ESPORTE. SAÚDE.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SEGURANÇA. OBRAS E MEIO AMBIENTE.

PARECER

PROJETO DE LEI N° 005437/2019
AUTORIA: VEREADOR JOEL CELESTRIN!

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O PL em análise, é de autoria do Vereador Joel Celestrini, e visa regulamentar

a nomenclatura de cinco ruas localizadas no bairro Vila Capixaba, no município

de Linhares-ES.

Segundo o autor da matéria, o projeto em análise, foi apresentado com base na

reivindicação da comunidade que apresentou um abaixo assinado solicitando a

nomeação das ruas, correspondendo a um total de 3 (três) logradouros.

A Comissão de Constituição e Justiça, bem como a Procuradoria desta Câmara

Municipal, manifestou-se favoravelmente sobre o prosseguimento da matéria.

O texto do artigo 62, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a necessidade de parecer desta Comissão, vejamos:

Art. 62. Compete:

III - à Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, g
"3b

Saúde, Assistência Sociai, Segurança, Obras e Meio Ambiente:

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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a) exarar parecer sobre matéria atinente à educação em geral,

desenvolvimento do turismo, cultural, inclusive patrimônio

histórico, geográfico, arqueológico, artístico e científico,

diversões e espetáculos públicos, datas comemorativas,

homenagens cívicas e denominações de logradouros

públicos, práticas esportivas e de lazer,

b) exarar parecer sobre matéria atinente à saúde e assistência

social em geral, higiene e profilaxia sanitária, assistência

sanitária, alimentação e nutrição;

[...]

§ 3°. A enumeração das matérias deste artigo é indicativa,

compreendidas na competência das diversas comissões

ainda outras, correlatas ou conexas.

(grifo nosso)

Considerando o § 3° do artigo 62, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

esta comissão é competente para emitir parecer sobre o Projeto de Lei em

análise.

A justificativa apresentada pelo Vereador proponente da matéria se mostra

plausível, uma vez que, é acompanhada de uma petição assinada por vários
moradores do município, considerando que os moradores da região a ser

beneficiada com a aprovação do projeto de lei em comento, terão melhores

condições de habitação, considerando a precisão dos endereços com

logradouros devidamente denominados.

O projeto de Lei, apresenta normas claras e consequentemente, de fácil
compreensão, além de trazer as coordenadas exatas dos logradouros a serem

denominados.

O Parágrafo Único do projeto de Lei, apresenta que o sistema de projeção
utilizado é o SIRGAS 2000. sistema esse considerado pelo IBGE o sistema g

"Bi
Padrão de referências no Brasil.
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Ao denominar determinado logradouro, o Poder Executivo municipal irá

proporcionar aos moradores mais melhor qualidade de vida, pois trará maior

eficiência junto as empresas responsáveis por entrega de correspondência e

produtos, inclusive compra de mantimentos que é comumente realizada pelos

moradores da região condicionada a entrega pelos mercados da cidade.

Considerando os pareceres emitidos pela Procuradoria e Comissão de Justiça,

tal medida se mostra cabível. Ademais, junto ao Projeto de Lei, o autor da

matéria apresentou documentos comprobatórios das pessoas homenageadas

com os nomes das três ruas.

Pelo exposto, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,
análise do parecer da Comissão de Constituiç^ão e Justiça, reunida com
seus membros, a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO,
ESPORTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, OBRAS E MEIO
AMBIENTE da Câmara Municipal de Linhares/ES, emite parecer favorável
ao prosseguimento do Projeto de Lei N° 005437/2019.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove.

'^RCISIO SILVA
esidente

FRA

LSON ̂ IZ SUAVE

Relator

PAMELA GÕWÇALVES MAIA

Membro

00
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C
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 005437/2019

''DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador JOEL CELESTRINI visando como determina sua

Ementa: "DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A competência da Câmara Municipal de Linhares está inserida no
artigo 15, e seguintes da Lei Orgânica Municipal, {verbis)

Art. 15 Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito Municipal,
legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente
no que refere ao seguinte:

(...)

XIII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos;

Preliminarmente, devemos ressaltar que não há vício de iniciativa,
pois o presente projeto de iniciativa do legislativo municipal não
invade a competência do Chefe do Executivo.

rt
c
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Insta frisar que as hipóteses de limitação de iniciativa parlamentar
devem ser interpretadas restritivamente, incidindo apenas para

atribuições quanto ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, notadamente em relação a servidores e
órgãos do Poder Executivo.

No caso telado, estamos diante de projeto de lei de iniciativa do

poder legislativo que vem ao encontro do entendimento adotado

pelo E. STF, que se posicionou pela subsunção da matéria ao Tema
917, julgado pelo Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

"AÇAO DIRETA DE INCONSTTTUCIONALIDADE. LEI NO 1.776, DE 20 DE
OUTUBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE UU, QUE "DISPÕE SOBRE O
PATRONO DO VELÓRIO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE ITU". LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO.
INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS ARTIGOS 5°, 47, II, XI E XIV, E 144,
TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES, DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 917,
E DESTE ÓRGÃO ESPECIAL. CONSTTTUCIONALIDADE RECONHEQDA,
NO TÓPICO. (...)" (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2137233-
15.2017.8.26.0000; Relator (a): Amorim Cantuária; Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 08/11/2017; Data de Registro: 09/11/2017).

De fato, o Supremo Tribunal Federal, em julgado recente,
submetido ao rito de Repercussão Geral pelo Tema 917, reconheceu
que as hipóteses de limitação de iniciativa parlamentar estão
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição Federal, de modo
que não se admite interpretação ampliativa das suas disposições.
Nesse sentido, segue a ementa:

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionaiidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio
de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de servidores públicos. 4. Repercussão gerai reconhecida com ^
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário Qj

CL.
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provido" (ARE 878911 RG, Relator (a)j Min. GILMAR MENDES, julgado
em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLJC 11-10-2016 )

Dessa forma, adotando-se o modelo constitucional, em respeito ao
princípio da simetria, não afronta a competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal lei que, ao denominar nome de ruas,
embora pertença à Administração Pública, não cuide
especificamente de sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos,
ou até mesmo do regime jurídico de servidores públicos, como é o
caso dos autos, que apenas visa denominar logradouros públicos
localizados no aglomerado subnormal conhecido como Vila
Capixaba, município de Linhares-ES.

Vale ressaltar, por oportuno, que o próprio Colendo Supremo
Tribunal Federal, determinou nos autos da Adin. 2258181-
54.2015.8.26.0000, a aplicação do Tema 917 para os casos
discutindo a competência de legislar sobre denominação de
logradouros ou próprios públicos, senão vejamos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTrTUCIONALIDADE. LEI NO 11.203, DE 19
DE OUTUBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA. ATO
NORMATIVO DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE ATRIBUI
NOMENCLATURA A PRAÇA PÚBLICA NAQUELA CIDADE. INICIATIVA
PARLAMENTAR. DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS.
INOCORRÊNCIA DE INDEVIDA INVASÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
PELO PODER LEGISLATIVO. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5°, 47,
II E XIV, DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA. INCONSTITUCIONAUDADE
NÃO RECONHECIDA. AÇÃO IMPROCEDENTE.
RECURSOEXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA CÂMARA MUNICIPAL
DE SOROCABA ADMITIDO PELO STF. DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA QUE SE OBSERVASSE O
DISPOSTO NO ARTIGO 1.036 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INVOCAÇÃO DO TEMA 917 DA SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO
GERAL. CASO EM ANÁLISE, COM SUBSUNÇÃO AO TEMA. ACORDÃO
ANTERIOR ADAPTADO À JURISPRUDÊNCIA DO E. STF NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.040, INCISO II, DO CPC. As hipóteses de
limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art.
61 da Constituição - numerus ciausus -, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para
abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e
estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Portanto, não usurpa a §
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que não trata da

d.
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sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de servidores públicos. ACORDÃO ADEQUADO AO TEMA 917 DO STF
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO" (TJSP; Direta de
Inconstitucionaiidade 2258181-54.2015.8.26.0000; Relator (a): Amorim
Cantuária; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 18/10/2017; Data de Registro:
19/10/2017)

Dessa forma, não há que se falar em vício de iniciativa por afronta
ao artigo 2° e aos artigos 61, § 1° e 84, da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988, aplicada por simetria aos
municípios.

Sendo assim, à luz do princípio da simetria, constata-se que o
Projeto em destaque não padece de inconstitucionaiidade formal,
eis que não afronta a Constituição Federal nos artigos supracitados,
que dispõe sobre a competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, bem como material, haja vista que não impõe obrigações
e gastos financeiros pelo Poder Legislativo ao Executivo, por
conseguinte não afrontando o Princípio da Separação dos Poderes.

No que tange a formalidade para a proposição de projeto que vise
denominar ruas, vislumbro a juntada às fis. 02/19 os documentos
que demonstram sua viabilidade tais como: Justificativas dos
homenageados; Certidões de óbitos e Abaixo assinado de
moradores da região.

Já às fis. 03, identifico documento com a indicação das coordenadas
das ruas que visa denominar logradouros públicos localizados no
aglomerado subnormal conhecido como Vila Capixaba no município
de Linhares-ES, sem timbre e assinatura que identifique sua
oficialidade. Portanto, sugiro que o setor competente do Município
de Linhares emita documento com as devidas coordenadas para
posterior nomeação das ruas identificadas no presente projeto de
lei.

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do
presente projeto de lei.

•■ca
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Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente
Projeto de Lei deverá tramitar preliminarmente pela Comissão de
Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela
Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde,
Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente uma vez que
a matéria do presente projeto encontra-se dentro de suas
competências previstas regimentalmente.

Por fim, as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
QUALIFICADA, e o processo de votação será NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 138, inciso VIII e 156, § 1°,
respectivamente, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após
análise e apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon'', aos dois dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e dezenove.
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